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PARTE H

 MUNICÍPIO DE VILA DO CONDE

Aviso n.º 9981-A/2017

Procedimento concursal comum para constituição de relação
jurídica de emprego público por tempo indeterminado

1 — Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, artigo 33.º da Lei Geral do Tra-
balho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, e para os devidos efeitos, torna -se público que, por deliberação 
da Câmara Municipal em reunião de 17 de julho de 2017, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, para constituição de relação 
jurídica de emprego público na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, para preenchimento de 
sessenta e cinco postos de trabalho na carreira e categoria de assistente 
operacional (auxiliar ação educativa), previsto e não ocupado no mapa 
de pessoal desta Autarquia, aprovado para o ano 2017.

2 — Não foi efetuada consulta prévia à Entidade Centralizadora 
para a Constituição de Reserva de Recrutamento (ECCRC), uma vez 
que não tendo ainda sido publicado qualquer procedimento concursal 
para a constituição de reserva de recrutamento, e até à sua publicitação, 
conforme instruções da DGAEP, fica temporariamente dispensada a 
obrigatoriedade da referida consulta.

3 — Tendo em conta que as entidades gestoras da requalificação nas 
autarquias locais (EGRAS) ainda não estão constituídas e de acordo com 
solução interpretativa uniforme, homologada pelo Secretário de Estado 
da Administração Local em 15 de julho de 2014, as Autarquias Locais 
estão dispensadas de consultar a Direção -Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas (INA), no âmbito do procedimento 
prévio de recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação 
previsto no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, e regu-
lamentado pela Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro.

4 — Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Decreto Re-
gulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 
31 de dezembro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

5 — Prazo de validade — Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 40.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o procedimento concursal 
é válido para a ocupação de idênticos postos de trabalho a ocorrer 
no prazo de 18 meses, contados da data de homologação da lista de 
ordenação final.

6 — Local de Trabalho — área do Município de Vila do Conde.
7 — Caracterização dos postos de trabalho: Acompanha diretamente 

as crianças nas atividades educativas e ou lúdica, proporcionando -lhes 
ambiente adequado e controla essas atividades, promovendo nomea-
damente a adoção de atitudes e regras de higiene pessoal, prevenção 
e segurança, cortesia e boa conduta, segundo o plano elaborado pelo 
educador de infância. Vigia as crianças durante o repouso e na sala de 
aula. Assiste a crianças nos transportes, nos recreios, nos passeios e 
visitas de estudo. Providencia a conservação e boa utilização das ins-
talações, bem como do material e equipamento didático necessário ao 
desenvolvimento educativo. Zela pela conservação e higiene ambiental 
os espaços e das instalações à sua responsabilidade, numa perspetiva 
pedagógica e cívica. Colabora com os educadores de infância na pro-
gramação e realização das atividades, no atendimento dos encarregados 
de educação e na interligação do estabelecimento de ensino e aqueles 
encarregados. Participa nas reuniões do pessoal técnico. Exerce tarefas 
de enquadramento e de acompanhamento das crianças e jovens, nomea-
damente no âmbito da ação educativa e de apoio à família. Intervém ou 
comunica eventuais problemas, necessidades ou situações carecidas de 
resolução quer respeitantes a crianças, quer respeitantes a equipamentos 
e instalações.

8 — Posicionamento remuneratório: será determinado com base no De-
creto Regulamentar n.º 14/2008, de 31/07, e na Portaria n.º 1553 -C/2008, 
de 31/12, conforme o preceituado no artigo 38.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20/06, sendo 
a posição remuneratória de referência dos procedimentos a 1.ª posição, 
nível 1, a que corresponde 557,00 euros.

9 — Requisitos Gerais de Admissão: de acordo com o artigo 17.º da 
Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas, (LTFP), aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 Anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

10 — Nível Habilitacional exigido: Escolaridade obrigatória con-
soante a idade:

Até 31 de dezembro de 1966 — 4.º ano de escolaridade;
Entre 1 de janeiro de 1967 e 31 de dezembro de 1980 — 6.º ano de 

escolaridade;
A partir de 1 de janeiro de 1981 — 9.º ano de escolaridade.

11 — Não se coloca a possibilidade de substituição do nível habili-
tacional por formação ou por experiência profissional.

12 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do Município idênticos aos postos de trabalho previstos 
neste procedimento.

13 — Em cumprimento do estabelecido no n.º 3 do artigo 30.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, o recrutamento inicia  -se de entre trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado previa-
mente estabelecida.

14 — Em caso de impossibilidade de ocupação do posto de traba-
lho por aplicação do disposto no número anterior e tendo em conta 
os princípios de racionalização, eficiência e economia de custos que 
devem presidir à atividade municipal, alarga -se a área de recrutamento 
aos trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, conforme deliberação da Câmara Municipal 
em reunião de 17 de julho de 2017.

15 — Forma e prazo de apresentação da candidatura: As candidatu-
ras deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, sob pena de exclusão, 
em requerimento que se encontra disponível na página eletrónica do 
Município — em www.cm -viladoconde.pt, ser apresentadas no prazo 
de 10 dias úteis contados da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República e deverão conter os elementos mencionados no 
artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da carreira, 
categoria e atividade caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento;
c) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 

nacionalidade, número de identificação fiscal, residência/endereço pos-
tal, correio eletrónico, número de telefone/telemóvel e habilitações 
literárias;

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, 
designadamente:

d1) Os previstos no artigo 17.º da LTFP, enumerados no ponto 9 do 
presente aviso. Os candidatos estão isentos da apresentação dos docu-
mentos comprovativos desde que declarem sob compromisso de honra 
que cumprem os requisitos exigidos;

d2) A identificação da relação jurídica de emprego público previa-
mente estabelecida, bem como da carreira e categoria de que seja titular, 
da posição remuneratória que detém nessa data, da atividade que executa 
e do órgão ou serviço onde exerce funções, quando aplicável;

d3) Nível habilitacional e área de formação académica ou profis-
sional;

e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 
constantes da candidatura;

f) A candidatura deverá ser apresentada em suporte de papel, pes-
soalmente ou através de correio registado, com aviso de receção para 
o endereço postal do órgão ou serviço: Câmara Municipal de Vila do 
Conde, Rua da Igreja, 4480 -754 Vila do Conde, até à data limite fixada 
na publicitação.
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16 — Documentação exigida: juntamente com o requerimento nos 
termos do ponto anterior deverão ser entregues os seguintes documen-
tos:

a) Curriculum vitae detalhado, atualizado, datado e assinado, dele 
devendo constar as habilitações literárias e experiência profissional, 
designadamente as funções que exerce e exerceu, com indicação dos 
respetivos períodos de duração e atividades relevantes, assim como a 
formação profissional detida em matéria relacionada com a área fun-
cional do posto de trabalho, com indicação expressa das entidades 
promotoras, duração e datas;

b) Fotocópia dos certificados comprovativos dos factos referidos no 
curriculum que possam relevar para a apreciação do seu mérito;

c) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
d) Declaração, devidamente atualizada, emitida pelo serviço onde se 

encontra a exercer funções, da qual conste a identificação da relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida, bem como da 
carreira e categoria de que seja titular e da respetiva posição e níveis 
remuneratórios;

e) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, relativa 
às menções quantitativas e qualitativas das avaliações do desempenho 
referentes aos últimos três anos, bem como ao tempo de serviço prestado 
na carreira e categoria;

f) Os candidatos que sejam titulares da categoria e se encontrem a 
cumprir ou a executar as competências e atividades caracterizadoras 
do posto de trabalho para cuja ocupação o presente procedimento foi 
publicitado devem, ainda, entregar declaração atualizada emitida pelo 
serviço de origem com a descrição da atividade que executam e o órgão 
ou serviço onde exercem funções.

A não apresentação dos documentos comprovativos da reunião dos 
requisitos de admissão determina a exclusão do procedimento concursal, 
nos termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
na sua redação atual.

17 — Não são aceites candidaturas enviadas através de correio ele-
trónico.

18 — Métodos de Seleção:
18.1 — Prova de Conhecimentos Teórica e Avaliação Psicológica, 

de acordo com o estabelecido nas disposições conjugadas do artigo 6.º, 
n.º 1, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, e do artigo 36.º, n.º 1, 
da LTFP.

18.2 — Nos termos do disposto no artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, por força do previsto no artigo 36.º da LTFP, para os 
candidatos que se encontrem na situação do n.º 2 daquela última disposi-
ção legal (sejam titulares da categoria e se encontrem ou, tratando-se de 
candidatos colocados em situação de mobilidade especial, se tenham por 
último encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, competência, 
ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupação 
o procedimento foi publicitado) os métodos de seleção a utilizar são, 
obrigatoriamente, a Avaliação Curricular e a Entrevista de Avaliação de 
Competências, a não ser que o candidato os afaste por escrito, mediante 
declaração no formulário de candidatura ao procedimento concursal.

18.3 — Para além disso, é utilizado como método de seleção comple-
mentar a Entrevista Profissional de Seleção, nos termos do disposto no 
artigo 7.º, n.º 1, alínea a), da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
e do artigo 36.º, n.º 3, da LTFP.

18.4 — A Prova de Conhecimentos Teórica (PCT) — A Prova de 
Conhecimentos será escrita, de realização individual, de natureza teórica, 
específica, sem consulta e efetuada em suporte de papel, composta por 
perguntas diretas, terá a duração de 1 hora (uma única fase), e versará 
sobre a legislação/bibliografia/temáticas abaixo descritas:

Legislação e/ou bibliografia:
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho — Lei Geral do Trabalho em Fun-

ções Públicas; Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua redação 
atual — Código do Trabalho; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril. Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro — regime jurídico das autarquias locais; 
Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, na sua atual redação — Sistema 
integrado de gestão e avaliação do desempenho na Administração De-
creto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho — níveis da tabela 
remuneratória única dos trabalhadores que exercem funções públicas; 
Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro — tabela remuneratória 
única.

18.5 — A Avaliação Psicológica (AP) destina -se a avaliar, através de 
técnicas de natureza psicológica, aptidões, características de persona-
lidade e competências comportamentais dos candidatos e estabelecer 
um prognóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a 
ocupar, tendo como referência o perfil de competências previamente 

definido, sendo valorada nos termos do n.º 3 do artigo 18.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

18.6 — A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica/literária ou profis-
sional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da 
formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida. Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que são os seguintes:

Habilitação académica/literária, formação profissional, considerando-
-se as áreas de formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas 
com as exigências e as competências necessárias ao exercício da função, 
a experiência profissional com incidência sobre a execução de atividades 
inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade das mesmas, 
a avaliação do desempenho relativa aos últimos três anos, em que o 
candidato cumpriu ou executou a atribuição, competência ou atividade 
idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

Avaliação Curricular, que será ponderada da seguinte forma:
AC (40 %) = HL(15 %) + FP(30 %) + EP(30 %) + AD(25 %)

em que:
AC — Avaliação Curricular;
HL — Habilitações Literárias;
FP — Formação Profissional;
EP — Experiência Profissional;
AD — Avaliação de Desempenho.

18.7 — A Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), visa 
avaliar, numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais diretamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função. Para esse efeito será ela-
borado um guião da entrevista composta por um conjunto de questões 
diretamente relacionadas com o perfil de competências previamente 
definido, associado a uma grelha de avaliação individual, que traduz 
a presença ou ausência dos comportamentos em análise, avaliado se-
gundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
e Insuficiente aos quais correspondem objetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

18.8 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS), visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado, nomeadamente relacionados com a ca-
pacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, avaliada 
segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

19 — Cada um dos métodos utilizados é eliminatório pela ordem 
enunciada e será excluído o candidato que obtenha uma valoração in-
ferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado 
o método ou fase seguinte.

20 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento será efetuada numa escala de 0 a 20 valores e resultará da 
ponderação das seguintes fórmulas:

OF = PCT(45 %) + AP(25 %) + EPS (30 %)
OF = AC (45 %) + EAC(25 %) + EPS(30 %)

em que:
OF — Ordenação Final;
PCP — Prova de conhecimentos Teórica;
AP — Avaliação Psicológica;
AC — Avaliação Curricular;
EAC — Entrevista de Avaliação de Competências;
EPS — Entrevista Profissional de Seleção.

21 — Em situação de igualdade de valoração entre candidatos, aplica-
-se o disposto no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

22 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

23 — A lista dos resultados obtidos em cada método de seleção será 
afixada em local visível e público das instalações do Município de Vila 
do Conde e disponibilizada na página eletrónica deste Município.

24 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para a realização dos métodos de seleção, 
nos termos previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua atual redação, por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º do mesmo diploma legal.
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25 — Os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas 
previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, para a realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

26 — No âmbito do exercício do direito de participação dos inte-
ressados, os candidatos devem obrigatoriamente utilizar o modelo de 
formulário, disponível na página eletrónica do Município, podendo ser 
entregues pessoalmente na Divisão de Gestão de Recursos Humanos, 
sita na Rua da Igreja, 4480 -754 Vila do Conde, ou remetidas por correio, 
sob registo e com aviso de receção, para o endereço referido.

27 — Os candidatos com deficiência têm preferência em igualdade 
de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência 
legal, de acordo com o n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro.

28 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, e para 
efeitos de admissão a concurso os candidatos com deficiência devem 
declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, 
o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/ expressão a utilizar no processo de seleção.

29 — Quota de emprego: relativamente ao sistema de quota para 
pessoas com deficiência, com grau de incapacidade igual ou superior 
a 60 %, dá  -se cumprimento ao previsto no artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, devendo o requerente, para tal, declarar 
sob compromisso de honra o respetivo grau de incapacidade e o grau 
de deficiência, sendo dispensada a apresentação imediata do documento 
comprovativo.

30 — Composição do Júri:

Presidente: Dr.ª Maria Jacinta Azevedo Costa, Chefe de Divisão de 
Educação.

Vogais efetivos: Dr.ª Maria Manuela Castro Gonçalves Lima, Chefe 
de Divisão de Gestão de Recursos Humanos, que substituirá o presi-

dente nas suas faltas ou impedimentos e Dr.ª Susana Maria Neves Vidal, 
Técnica Superior.

Vogais suplentes: Dr. Alberto Manuel Oliveira Laranjeira, Chefe de 
Divisão de Administração Geral e Dr. Pedro Miguel Carvalho Araújo 
Pereira Horta, Chefe de Divisão de Segurança, Fiscalização e Saúde 
Pública.

31 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é afi-
xada em local visível e público das instalações do Município de Vila do 
Conde e disponibilizada na página eletrónica deste Município, sendo 
ainda publicado um aviso na 2.ª série do DR com informação sobre a 
sua publicitação.

32 — Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 1 de março, 
em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República 
Portuguesa «a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação».

33 — Em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 33.º da Lei 
n.º 35/2015, de 20 de janeiro e no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, na sua atual redação, o presente procedimento concur-
sal será publicitado:

a) Na 2.ª série do Diário da República por publicação integral;
b) Na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) até ao 2.º dia útil 

seguinte à publicação no Diário da República;
c) Na página eletrónica do Município de Vila do Conde, a partir da 

data de publicação no Diário da República;
d) Num Jornal de expansão nacional/regional, por extrato, no prazo 

máximo de três dias úteis contados da data de publicação no Diário 
da República.

25 de agosto de 2017. — A Presidente da Câmara, Elisa Ferraz, Dr.ª
310741623 
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